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Resumo
Introdução: os Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável definem as metas que foram definidas 
para ser alcançadas pelos países membros 
signatários para alcançar até 2030 com o propósito 
de diminuir indicadores para promoção de igualdade e 
equidade de todos. 
Objetivo: descrever o caminho percorrido para a 
adoção da Agenda 2030, desde seus antecedentes, 
principais conceitos e inovações, resultando em 
elemento fundamental e orientador na formulação 
de políticas públicas. 
Método: estudo consubstanciado em fontes 
secundárias da literatura pertinente à temática, 
considerando artigos de periódicos nacionais e 
internacionais e produções recentes sobre os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.
Resultados: os desafios da internalização dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, com a 
definição de metas e indicadores nacionais aborda 
os desafios e revezes na sua implementação, 
especialmente com a reorientação nacional 
visando o cumprimento da Agenda 2030 à partir 
do presente ano, em especial à luz das avaliações 
de meio de ciclo, a ocorrer este ano.
Conclusão: a desmobilização na adoção da 
Agenda 2030 na esfera Federal, a partir de 2019, 
como o cenário político mundial de sucessivas 
crises, impactaram severamente no cumprimento 
dos objetivos pactuados, é necessário um esforço 
acelerado de retomada de políticas, que envolva 
agentes públicos, sociedade-civil e academia, 
para que a segunda metade do intervalo temporal 
de implementação da Agenda 2030 seja mais 
assertivo e alcance os objetivos e metas propostos, 
sem deixar efetivamente ninguém para trás.
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A Agenda 2030, atualmente composta de 17 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável divididos 
em 169 metas apresenta o principal pacto global com 
o objetivo da implementação de políticas universais 
e transformativas de amplo espectro, visando desde a 
erradicação da pobreza, desenvolvimento econômico até 
a alcançar a diminuição dos prejuízos ao meio ambiente1. 

Em 2001, a Assembleia Geral das Nações Unidas 
aprova os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio 
(ODM), um novo esforço de promoção de políticas 
econômicas e sociais como consequência direta da Cúpula 
do Milênio, realizada um ano antes. Com grande peso, 
em especial pelo número de signatários (inicialmente 
189 países, posteriormente ampliado para 191) e a forma 
de acompanhamento de seus compromissos, através 
de metas e indicadores, os ODM inauguram uma nova 
etapa nas agendas de desenvolvimento estabelecidas pela 
Organização das Nações Unidas (ONU)2.

As agendas até então propostas pela ONU 
concentravam a maior parte dos seus esforços em 
desenvolvimento econômico, propondo metas 
quantitativas de crescimento. Gradualmente, ao longo das 
agendas, há a inserção do prisma social, que nos ODM 
ganham maior relevância com reiteração de que além do 
necessário crescimento econômico, objetivos sociais em 
educação, saúde e emprego são igualmente importantes3.

Desde a conferência sobre Meio Ambiente 
Humano, realizada em Estocolmo (1972), cresce a 
percepção da insustentabilidade da exploração de recursos 
naturais e o desenvolvimento. No entanto, somente a 
partir da Conferência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento, ocorrida no Rio de Janeiro 
em 1992, conhecida como ECO-92, há a introdução do 
prisma de meio ambiente na agenda internacional de 
desenvolvimento - evolução que nitidamente busca 
a superação da dicotomia entre preservação do meio 
ambiente e desenvolvimento3.

Com o passar do tempo e a sistemática revisão, 
principalmente com a inclusão de novos indicadores de 
monitoramento, os ODM ganham robustez, chegando em 
2015 com uma mudança de enfoque evidenciada pelos 
seus relatórios anuais de desenvolvimento: identificação 
de boas práticas em políticas públicas e não apenas a 
análise do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH)2. 

Definidos, a partir de então, como Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável – ODS, trouxeram para 
a discussão quebras de paradigmas como a dicotomia 
economia-preservação ambiental anteriormente citada, 
com intensas articulações, embates e tensões, não só 
entre os países representantes da ONU, como também de 
instituições, do setor privado, das academias, organizações 
da sociedade civil e representantes de organizações 
internacionais, em busca do enfrentamento dos problemas 
globais, muito além de antigas restrições ao poderio 
econômico. Os ODS se sustentam em três pilares para o 
desenvolvimento sustentável: a preservação ambiental, o 
desenvolvimento social e o crescimento econômico4.  

Para tanto, necessitam de implementação com 
intersetorialidade e de forma transversal, definir de metas, 
referências quantitativas e prazos para atingimento. Os 
ODS induzem os países signatários a implementarem 
políticas de aprimoramento de dados estatísticos e sociais 
e a disponibilizar relatórios de acompanhamento de 
resultados de suas políticas públicas2. 

Embora de alcance global, a implementação da 
Agenda 2030 tem sofrido recorrentes problemas sejam 
de ordem mundial, como a pandemia de COVID-19 
e guerras que afetam diretamente consideráveis 
contingentes populacionais e o comércio internacional, 
até a desmobilização local, com a declarada aversão a 
pactos globais de governos nacionais1.

Com a recriação, em 1 de janeiro de 2023, da 
Comissão Nacional para os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (CNODS) e a retomada no Brasil das 
discussões acerca do cumprimento da Agenda 2030, torna-
se fundamental a compreensão de como ocorreu o processo 
de internalização dos objetivos e metas propostos, assim 
como dos antecedentes da própria Agenda. Neste contexto 
torna-se necessário observar o percurso histórico sobre a 
Agenda 2030 e a internalização brasileira e seus objetivos 
para alcançar todos os marcos propostos na agenda. O 
objetivo desse estudo é descrever este percurso e propor a 
reflexão para as metas.

 MÉTODO
Este artigo trata de uma reflexão sobre a Agenda 

2030 e a internalização brasileira seus desafios e 
estratégias para alcançar seus objetivos, em setores como a 

Síntese dos autores

Por que este estudo foi feito?
Para apresentar uma reflexão sobre as perspectivas para o brasil dos objetivos de Desenvolvimento Sustentável e o processo de 
internalização dos objetivos e metas para serem implementadas nas políticas públicas.

O que os pesquisadores fizeram e encontraram?
Os estudos e programas de políticas públicas encontrados nos apresentam a trajetória das iniciativas e discussões que em emerge 
na composição dos objetivos de Desenvolvimento Sustentável e suas metas para os países signatários adotarem e cumprir metas e 
objetivos.
 
O que essas descobertas significam?
Este compilado de conceitos e elementos compõem a trajetórias das iniciativas que culminam nos objetivos e políticas públicas que 
atendam ao cumprimento das metas dos ODS. 

Higligths
A internalização e consequente localização dos objetivos e metas, fundamental para o cumprimento da agenda, se deu nacionalmente 
de forma gradual, marcado por estudos técnicos realizados tanto pelo IBGE como pelo IPEA.

 INTRODUÇÃO 
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educação, saúde e no contexto das políticas públicas. Para 
esta reflexão, optou-se por um estudo consubstanciado 
em fontes secundárias da literatura pertinente à 
temática, considerando artigos de periódicos nacionais e 
internacionais e produções recentes sobre os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, as diretrizes e resoluções 
da Organização das Nações Unidas, as normas brasileiras 
e a trajetória histórica da discussão sobre a emergência 
de tomada decisões para o alcance dos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável.

 RESULTADOS E DISCUSSÃO
O conceito de desenvolvimento sustentável do 

documento das nações unidas define desenvolvimento 
sustentável, “our common future”5 o faz como sendo 
o desenvolvimento capaz de suprir as necessidades da 
geração atual, sem comprometer a capacidade de atender 
às necessidades das futuras gerações6.

De acordo com o documento, esse conceito 
traz em si dois grandes pontos: primeiro o conceito de 
necessidade, em particular dos mais pobres, e o segundo, 
os limitantes impostos pelo presente estado da tecnologia 
e das organizações sociais5.

Em 25 de setembro de 2015, a Organização das 
Nações Unidas, em sua 70ª. Assembleia Geral, adota 
a resolução 70/1 com o título “Transformando Nosso 
Mundo: A Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável”7.

No primeiro parágrafo do seu preâmbulo há - 
para além da definição que o documento é um plano de 
ação para as pessoas, o planeta e para a prosperidade - o 
reconhecimento que o grande desafio global é a erradicação 
da pobreza em todas as suas formas, em especial a extrema 
pobreza, condição indispensável para o desenvolvimento 
sustentável7.

Ainda em seu preâmbulo, o documento informa a 
amplitude de seus objetivos, que são construídos sobre os 
ODM visando o atingimento do que eles não conseguiram 

alcançar, além da busca por tornar concretos os direitos 
humanos. A construção da Agenda só foi possível pela 
produção técnica e acadêmica oriunda das experiências 
anteriores como a Agenda 21 (ECO-92), ODM, Rio+10, 
Rio+20 entre outras2.

A Agenda 2030 é concebida como um documento 
integrado e indivisível e balanceado nas três dimensões 
do desenvolvimento sustentável: a econômica, a social e a 
ambiental. Com o conceito de que “ninguém será deixado 
para trás”, a Agenda amplia o consenso internacional 
nas questões ambientais globais e fortalece processos de 
governança nacionais2, já que reconhece os desafios locais.

Reconhecendo o imenso desafio para o 
desenvolvimento sustentável, a Agenda evidencia o atual 
crescimento da inequidade entre países e a quantidade 
de pessoas ainda vivendo na pobreza e sem dignidade. 
Desafios que vão da falta de equidade entre gêneros até 
ameaças na área da saúde passando por eventos climáticos 
extremos. O documento também aponta que o avanço 
tecnológico trouxe grandes oportunidades, visto que 
possibilita diagnósticos mais precisos de forma a subsidiar 
decisões desenvolvimento para regiões anteriormente 
menos favorecidas, assim como houve a ampliação do 
acesso à educação e informação7.

A Agenda 2030 determina que a responsabilidade 
primária pelo seu acompanhamento e revisão são dos 
governos, em nível global, nacionais e locais embora 
aponte suporte unificado por parte do sistema Nações 
Unidas, incluindo a menção da construção posterior de 
indicadores.

A nova agenda, em vigor por 15 anos a partir 
de janeiro de 2016, se apresenta consolidada em 17 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e 169 metas 
associadas, integradas e indivisíveis. Atingir estas metas 
requer dos governos ações de planejamento, organização 
e implementação alinhados e articulados com diferentes 
setores do governo e da sociedade civil - eis as primeiras 
limitações de implementação da Agenda 2030 no Brasil.

Figura 1: representação gráfica dos 17 objetivos do desenvolvimento Sustentável. 
Fonte: ODSBrasil.gov.br

Entre 13 e 22 de junho de 2012, o Rio de Janeiro sedia 
a Conferência das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
Sustentável, conhecida como Rio+20 por marcar os 20 
anos Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento (ECO-92/Rio-92). Nesta Conferência, 
em seu documento final, é assumido o compromisso de 
instituir os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), reafirmando a importância da Agenda 21 e dos 
Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM), 

ampliando-os em suas três dimensões: econômica, social 
e ambiental8.

Signatário da Agenda 2030, já em 2015, o 
Brasil após um ano publica o Decreto No. 8.892/2016 
que cria a Comissão Nacional para os Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (CNODS) “com a 
finalidade de internalizar, difundir e dar transparência 
ao processo de implementação da Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações 
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Unidas”. No decreto, a Comissão, ligada à Secretaria 
de Governo da Presidência da República, é um órgão 
colegiado de natureza consultiva. Compete a ela, segundo 
seu Art. 2º, entre outros, a elaboração de Plano de Ação 
para a implementação da Agenda 2030.

A portaria Nº 81, de 11 de outubro de 2017, por 
sua vez, aprova o regimento interno da CNODS, o que 
viabiliza sua entrada em funcionamento10. Ainda em 
2017, a CNODS publica o Plano de Ação 2017-2019 que 
tem como missão “criar mecanismos institucionais que 
estabeleçam as condições adequadas à implementação 
dos ODS, incluindo estratégias para a territorialização, a 
definição de metas e indicadores, processos participativos, 
meios de implementação, acompanhamento e 
monitoramento da Agenda 2030.”11.

A CNODS define, entre diversas estratégias para 
a implementação da Agenda 2030, o mapeamento das 
políticas públicas vigentes nos ministérios e no Plano 
Plurianual 2016-2019, então em curso, e as metas e 
objetivos descritos na Agenda11.

O Plano de Ação conta com assessoramento técnico 
permanente da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE) e Fundação Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA), que tem, respectivamente 
papéis de orientar, levantar e produzir dados de indicadores 
globais e construir, definir e monitorar indicadores 
nacionais11.

Como consequência direta da implementação 
do Plano de Ação, dois produtos são fruto desse 
assessoramento técnico: a plataforma criada e mantida 
pelo IBGE, “ODSBrasil.gov.br” que agrupa os indicadores 
brasileiros para os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável e a publicação, em 2018 pelo IPEA do 
documento “ODS – Metas Nacionais dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável”.

Em 2019 decreto federal 9759/19 que tem 
por objetivo extinguir e limitar órgão colegiados da 
administração pública federal, a CNODS é encerrada12. Em 
2023, o decreto que encerrou as atividades da Comissão e 
de demais órgão colegiados é revogado13 e a composição 
da CNODS é alterada visando refletir a nova disposição 
ministerial, nesta perspectiva ainda com os rearranjos 
entre ministérios, nota-se que os objetivos e metas devem 
ser realinhados, na busca por atender as expectativas em 
prazo exequível, contudo ainda quiescente na totalidade 
dos objetivos e metas que já deveriam ser alcançados. 

Em 2018, o Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA), órgão do Governo Federal, como parte 
das atribuições de assessoramento técnico à CNODS, 
publica o documento “ODS – Metas Nacionais para 
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável”, com 
o objetivo de adaptar à realidade brasileira as metas 
estabelecidas globalmente14.

O princípio geral adotado, de não redução da 
abrangência e do alcance do proposto pela meta original, 
norteia todo o trabalho e diversos requisitos são propostos 
para a realização da adequação14 como a aderência às metas 
globais, o dimensionamento quantitativo e o respeito aos 
compromissos assumidos anteriormente.

Como parte do trabalho, também são 
elencados indicadores que podem ser utilizados para 

o acompanhamento das metas nacionais para os ODS 
embora haja o reconhecimento de que, de acordo com o 
“Plano de Ação 2017-2019” do CNODS, a atribuição de 
definir e revisar os indicadores seja do IBGE14.

Como resultado do esforço, das 169 metas propostas 
pela Agenda 2030, somente duas são identificadas 
como inadequadas à realidade brasileira. Das 167 metas 
restantes, 39 são mantidas em sua forma original e 128 
tem adequações realizadas, seja na forma de descrição, 
seja na forma de quantificação. Também é proposta a 
adição de 8 novas metas puramente nacionais, visando o 
acompanhamento de prioridades brasileiras identificadas 
pelos grupos de trabalho interministeriais, totalizando 175 
metas14.

O documento também classifica as metas em 
dois conjuntos quanto ao resultado: metas finalísticas, 
que dimensionam o resultado esperado e metas de 
implementação que estipulam recursos necessários para o 
alcance do resultado esperado. Também tipifica as metas 
em 3 níveis de dificuldade de acompanhamento, onde 
o nível 1 indica meta de fácil acompanhamento, com 
indicadores que medem de forma direta seus resultados, 
nível 2, onde não existem indicadores diretos, mas 
indiretamente há forma de medir seus resultados e, por 
fim, nível 3, metas para as quais ainda não existem, nem 
direta nem indiretamente forma de medir sua evolução14.

No mês setembro de 2023, ocorre na sede da ONU, 
a reunião que marca o meio do caminho da Agenda 2030. 
Diversos documentos preparatórios foram produzidos 
e serão submetidos à aprovação dos chefes de estado 
presentes. O principal documento preparatório, o rascunho 
da Declaração Política da Assembleia Geral15 já explicita 
um panorama alarmante: apenas 12% dos ODS estão no 
caminho adequado para seu atingimento e 30% estão ou 
iguais ou piores que quando da elaboração da Agenda 
2030, em 2015.

As inúmeras crises, que vão da pandemia de 
COVID-19 à escalada inflacionária, passando pelas 
instabilidades das guerras e desastres naturais, afetaram 
enormemente a capacidade de atingimento das metas 
pactuadas, reduzindo o financiamento internacional, em 
especial aos países menos desenvolvidos15-17.

Mas há a chamada à ação: a reversão das quedas 
e o efetivo progresso visando o atingimento dos ODS é 
possível, sendo necessário que se redobrem os esforços, 
acelerando uma mudança sistêmica, objetivando um 
“mundo mais inclusivo, justo, pacífico, resiliente e 
sustentável para a atual e futuras gerações”15.

 Tanto a desmobilização na adoção da Agenda 2030 
na esfera Federal, a partir de 2019, como o cenário político 
mundial de sucessivas crises, impactaram severamente 
no cumprimento dos objetivos pactuados. Enquanto não 
haver a adoção da pauta de discussão em nível Local, 
Estadual, Federal e Internacional, as metas apresentadas 
sofrerão grande dificuldade de avançar de forma adequada 
e eficiente para o cumprimento das desigualdades4. 
 

 CONCLUSÃO
Ambiciosa e abrangente, a Agenda 2030 é o 

principal instrumento balizador de formulação de 
políticas públicas de nível global que objetiva implantar 
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um modelo de desenvolvimento sustentável e inclusivo. 
A internalização e consequente localização dos objetivos 
e metas, fundamental para o cumprimento da agenda, se 
deu nacionalmente de forma gradual, marcado por estudos 
técnicos realizados tanto pelo IBGE como pelo IPEA, mas 
a internalização na organização da política nacional ainda 
é um grande obstáculo à implementação da Agenda 2030.

É necessário um esforço acelerado de retomada 
de políticas, que envolva agentes públicos, sociedade-
civil e academia, para que a segunda metade do intervalo 

temporal de implementação da Agenda 2030 seja mais 
assertivo e alcance os objetivos e metas propostos, sem 
deixar efetivamente ninguém para trás.
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Abstract

Introduction: the Sustainable Development Goals define the goals that were defined to be achieved 
by the signatory member countries to reach by 2030 with the purpose of reducing indicators to promote 
equality and equity for all.

Objective: to describe the path taken towards the adoption of the 2030 Agenda, from its antecedents, 
main concepts and innovations, resulting in a fundamental and guiding element in the formulation of 
public policies.

Methods: study based on secondary sources of literature relevant to the topic, considering articles from 
national and international journals and recent productions on the Sustainable Development Goals

Results: the challenges of internalizing the Sustainable Development Goals, with the definition of 
national goals and indicators, addresses the challenges and setbacks in their implementation, especially 
with the national reorientation aimed at fulfilling the 2030 Agenda from this year onwards, especially in 
light of mid-cycle assessments, to take place this year.

Conclusion: the demobilization in the adoption of the 2030 Agenda at the Federal level, from 2019 
onwards, as the global political scenario of successive crises has severely impacted the fulfillment of 
the agreed objectives, an accelerated effort to resume policies is necessary, involving public agents , 
civil society and academia, so that the second half of the time frame for implementing the 2030 Agenda 
is more assertive and achieves the proposed objectives and goals, without effectively leaving anyone 
behind.
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Nations, UN.
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